
 

 

PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA CARGO DE DIREÇÃO INTERMÉDIA DE 2º GRAU 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATA número 2 

Aos vinte e seis dias de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, pelas 11:00 horas, reuniu, por meios 

telemáticos, o júri do procedimento concursal destinado ao provimento do cargo de direção intermédia 

de  grau de Dirigente Intermédio 2º Grau – Divisão de Administração e Finanças, designado, em 

conformidade com o artigo 13º da Lei nº 49/2012, de 29 de agosto, alterada pelas Leis n.º 82B/2014, de 

31 de dezembro, 42/2016, de 28 de dezembro, e 114/2017, de 29 de dezembro, que procedeu à 

adaptação à administração local do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei nº 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada pelas Leis nºs 51/2005, de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 

28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, e 128/2015, de 3 de setembro, por 

deliberação da Câmara Municipal da Chamusca, no dia 07 de novembro de 2023 e da Assembleia 

Municipal de 20 de dezembro de 2023, estando presentes a Dra. Marta Sofia Pereira Peças, Diretora de 

Departamento Administrativo e Financeiro, do Município de Torres Novas, a Dra. Sofia Madalena Bento 

de Oliveira Ruivo de Sousa, Chefe de Divisão de Administração Geral, do Município de Coruche, e a Engª. 

Evelina Maria Cebola Mendes, Chefe de Divisão de Divisão de Urbanismo, Planeamento, Obras, Ambiente 

e Equipamentos, do Município de Chamusca. 

A reunião do júri teve como finalidade deliberar sobre os seguintes assuntos, que constituíram a ordem 

de trabalhos: 

I. Retificação do aviso de abertura em Diário da República. 

II. Análise das candidaturas rececionadas. 

III. Avaliação Curricular dos candidatos admitidos. 

IV. Notificações e Convocatória para a Entrevista Pública. 

I – Foi verificado um lapso no aviso publicado em Diário da República, nomeadamente onde se refere o 

Regulamento de Organização dos Serviços Municipais do Município da Chamusca, sendo que o mesmo 

foi publicado a 25 de março de 2019 e não a 23 de dezembro de 2022, como se lê no aviso. Desta forma, 

o júri solicitou aos serviços do Município da Chamusca a retificação do referido aviso. A Declaração de 

Retificação n.º 406/2024/2 foi publicada em Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 11 de junho. O 

prazo para apresentação de candidaturas foi prorrogado até 25 de junho de 2024. 

Ponto aprovado por unanimidade. 



 
 

II – Terminado o prazo para receção das candidaturas, as mesmas foram analisadas de acordo com o 

Aviso n.º 9770/2024/2, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 08 de maio de 2024, 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 406/2024/2, conjugados com a oferta da Bolsa de Emprego 

Público (BEP) n.º OE202406/0321. 

 

O júri verificou a receção de 4 (quatro) candidaturas: 

Nome dos Candidatos 

Ana Rita Santos 

Carla Sofia Gonçalves Martins Borba 

Pedro Gonçalo Ruas Pires Resende Nogueira 

Sara Margarida Nogueira Abade da Silva 

Das 4 (quatro) candidaturas rececionadas, 2 (duas) são admitidas ao presente procedimento por 

reunirem os requisitos necessários: 

Nome dos Candidatos 

Carla Sofia Gonçalves Martins Borba 

Pedro Gonçalo Ruas Pires Resende Nogueira 

Por sua vez, 2 (duas) candidaturas são excluídas, estando os motivos identificados infra: 

Nome dos Candidatos Motivos de Exclusão 

Ana Rita Santos 

- Não remete o formulário tipo de candidatura preenchido, 

conforme disposto no ponto da Formalização da Candidatura da 

oferta da BEP supramencionada. 

- Não detentora de vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado, não cumprindo com o n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 

2/2004, de 15 de janeiro, na atual redação, adaptada à 

administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, ambas na 

sua atual redação. 

- Não remete o certificado de habilitações, de acordo com a alínea 

b) do ponto da Formalização da Candidatura da oferta da BEP 

supramencionada. 



 

Sara Margarida Nogueira Abade da 
Silva 

- Não remete o formulário tipo de candidatura preenchido, 

conforme disposto no ponto da Formalização da Candidatura da 

oferta da BEP supramencionada. 

- Não remete declaração atualizada do serviço onde se encontra a 

exercer funções públicas (reportada à data do 1.º dia útil do início 

do prazo de candidaturas), de acordo com a alínea d) do ponto da 

Formalização da Candidatura da oferta da BEP. 

 

Posto isto, o júri deliberou notificar os candidatos admitidos acerca da sua admissão ao presente 

procedimento, bem como, notificar as candidatas excluídas, sendo as mesmas notificadas dos motivos 

de exclusão. 

 

Ponto aprovado por unanimidade. 

 

III – O júri procedeu à aplicação do primeiro método de seleção, a Avaliação Curricular, aos 2 (dois) 

candidatos admitidos ao presente procedimento concursal. Aplicados os critérios aprovados na 1.ª 

reunião de Júri, os candidatos obtiveram a seguinte classificação: 

Avaliação Curricular 

Nome dos Candidatos Classificação 

Carla Sofia Gonçalves Martins Borba 18,80 

Pedro Gonçalo Ruas Pires Resende Nogueira 12,00 

 

Para cada candidato foi preenchida uma ficha individual da Avaliação Curricular, que se encontram juntas 

ao processo administrativo. 

 

Ponto aprovado por unanimidade. 

 

IV – No seguimento dos pontos anteriores, o júri deliberou informar os candidatos da sua situação no 

procedimento concursal e convocar os candidatos aprovados na Avaliação Curricular para a realização da 

Entrevista Pública. A mesma realizar-se-á no dia 11 de setembro de 2024, nas instalações do Município 

da Chamusca, Edifício dos Paços do Concelho, e decorrerá de acordo com a Oferta da Bolsa de Emprego 

Público n.º OE202406/0321 e ata n.º 1 de júri, tendo elaborado a convocatória para a realização da 

Entrevista Pública (Anexo I), que será publicitada em local público e visível nas instalações do Município, 

bem como na respetiva página eletrónica. 



 
 

Ponto aprovado por unanimidade. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, pelas 12:00 horas, da qual foi elaborada a presente 

ata, que, depois de lida e votada nominalmente, foi aprovada por unanimidade e vai ser assinada pelos 

elementos do Júri. 

 

O Júri 

Presidente 

 

____________________________ 

 

1º Vogal 

____________________________ 

 

2º Vogal 

____________________________ 
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